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R E Q U E R I M E N T O   Nº  307/2008

CONSIDERANDO que com o advento do Decreto nº 52.364/2007 ficaram sujeitas no estado de São Paulo ao regime de substituição tributária diversos setores, dentre eles, o de medicamentos, perfumes e higiene pessoal, rações animal, produtos de limpeza, produtos fonográficos, autopeças, pilhas e baterias, lâmpadas elétricas, produtos alimentícios e materiais de construção e congêneres;

CONSIDERANDO que, com o vigor deste Decreto, as microempresas e as empresa de pequeno porte enquadradas no Simples Nacional estão enfrentando sérios problemas com este instituto da substituição tributária, que no caso é a obrigação tributária atribuída a terceiros por força de lei;

CONSIDERANDO que na prática, temos observado que tal instituto têm elevado significativamente a tributação dos microempresas e das empresas de pequeno porte tributadas pela sistemática do Simples Nacional, em total descompasso com o espírito da Lei Geral das MPEs e dos princípios tributários, econômicos e sociais que tutelam as pequenas empresas;

CONSIDERANDO que por conta disto, o que mais impressiona é que quanto menor for o porte da empresa, isto é, quanto menor for a receita bruta anual acumulada da empresa, maior será a sua tributação; com efeito evidentemente regressivo, em total descompasso com nossa Constituição Federal. Admitir que a simples criação de Lei Estadual prevendo, tão somente, a alteração do momento do recolhimento do imposto e a mudança do sujeito passivo da obrigação tributária para um terceiro, não contribuinte, seja também motivo de majoração do imposto, seria uma afronta ao conceito jurídico destes institutos;
CONSIDERANDO que a substituição tributária é mecanismo de recolhimento de tributo que evitam a sonegação e reduzem o custo da fiscalização. Portanto, trata-se de sistema de arrecadação que busca eficiência para o ente tributante;

CONSIDERANDO que embora as normas da substituição tributária prevista em nosso ordenamento jurídico estabeleça alíquotas diferentes na antecipação do recolhimento, elas permitem a compensação futura de modo a manter o equilíbrio do valor real do tributo. É de se estranhar que o mesmo critério não se aplica às pequenas empresas enquadradas no Simples Nacional;

CONSIDERANDO que a aplicação deste sistema de arrecadação, nos moldes como vem sendo praticados, onera as pequenas empresas de forma regressiva, pois quanto menor for a empresa, maior será a sua tributação. Como no Simples Nacional atribui progressivamente em suas alíquotas, a subtração dos percentuais desses impostos no respectivo anexo, são também proporcionalmente menores conforme a receita bruta acumulada pela pequena empresa;

CONSIDERANDO, então, que a manutenção da substituição tributária na forma como vem sendo praticado no estado de São Paulo, fere o princípio constitucional da capacidade produtiva, o princípio da isonomia, o princípio da reserva legal que atribui à lei complementar estabelecer regras gerais de tributação das pequenas empresas, o princípio da segurança jurídica, o princípio da pequena empresa na ordem econômica nacional e todos aqueles que com eles se relacionam, especialmente os princípios sociais;
Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra; ao Exmo. Sr. Secretário Chefe da Casa Civil, Dr. Aloysio Nunes Ferreira Filho; ao Exmo. Sr. Secretário de Estado dos Negócios da Fazenda, Dr. Mauro Ricardo, solicitando que sejam feitos estudos para a exclusão das empresas participantes do Simples Nacional do sistema de substituição tributária em vigor no Estado de São Paulo, resguardando assim, o direito das microempresas e empresas de pequeno porte ao pagamento menor do ICMS, agindo conseqüentemente na defesa dos interesses também das microempresas e empresas de pequeno porte, que são a maioria no município de Garça.
S.Sessões, 16 de junho de 2008.
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